
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Nor-r;e de São Paulo 

LEI NÚMERO 1015 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 

Estima a Receita e Fixa a Despesa 

do Municfpio de Ubatuba para o 

Exercf cio de 1990. 

JOSt NtLJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui

ç~es que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - O Orçamento Geral do Municfpio de 

Ubatuba para ~ . o exerc1c10 Financeiro de 1.990, discriminado 

pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e Fixa 

a Despesa em NCz$ 250.000,000,00 (Duzentos e cinquenta mi-

1 hÕes de cruzados novos), 

Artigo 2º - A Receita ser~ realizada mediante 

arrecadação de Tributos e outras ContribuiçÕes Correntes e 

de Capital na forma da Legislação em vigor e especificações 

constantes do Anexo 2 da Receita conforme determina a Lei 

nº 4.320/64, atualizada pelo Decreto nº 1.939, de 20 de Ma

io de 1982, de acordo com os seguintes desdobramentos: 

1 - RECEITAS CORRENTES 

Receita Tribut~ria ••••••.•••••••• NCz$ 138.525.000,00 

Receita Patrimonial •••••••••••••• NCz$ 15.000,000,00 

Transferências Correntes ••••••••• NCz$ 80.300.000,00 

Outras Receitas Correntes •••••••• NCz$ 12.155.000,00 

Total das Receitas Correntes •••.• NCz$ 245.980.000,00 

11- RECEITAS DE CAPITAL 

Transferências de Capital •••••••• NCz$ 4.000.000,00 

Outras Receitas de Capital ••••••• ~N_C_z_$ _______ 2_0 ........ _0~0_0~,_0_0 

Total das Receitas de Capital, ••• NCz$ 4.020.000,00 

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA ........ NCz$ 250.000.000,00 q 
ft:J· e 4.DM. - JH • 10.000 • 100x1 - 08/89 U.A.G 
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Artigo 3º - A Despesa ser~ realizada na for

ma especificada nos anexos 2,6,7,8 e 9 da Lei nº 4.320/64, 

integrantes desta Lei, Desdobradas nas seguintes funçÕes: 

OI - Legislativa •.••••••••••••••••• NCz$ 15.000.000,00 

03 - Administração e Planejamento •• NCz$ 48.609.000,00 

08 - Educação e Cultura ••••••.••••• NCz$ 69.650.000,00 

10 - Habitação e Urbanismo ••••••••• NCz$ 76.076,000,00 

11 - lndGstria,Com~rcio e Serv ••••• NCz$ 6.705.000,00 

13 - SaGde e Saneamento •••••••••••• NCz$ 17.155.000,00 

15 - Assist~ncia e Previd~ncia ••••• NCz$ 16,805.000,00 

TOTAL DA DESPESA FIXADA •••••• NCz$ 250.000.000,00 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autoriza-

do a: 

a) Efetuar Operações de Cr~dito 

por Antecipação da Receita at~ o 1 imite de 25% (Vinte e 

cinco por cento) da Receita estimada desta Lei, nos Termos 

do disposto no Inciso 11 do Artigo 7º da Lei nº 4.320/64 • 

b) Proceder abertura de Cr~ditos 

Suplementares at~ o 1 imite de 20% (vinte por cento) do to

tal da Despesa Fixada nesta Lei nos Termos dos Artigos 7º 
e 43 da Lei 4.320/64. 

Artigo 5º - As dotações atribuídas ~s Unida-

des Administrativas do Poder Executivo serão movimentadas 

pela Diretoria de Finanças. 

Artigo 6º - Esta Lei entrar~ em vigor na da

ta de Iº de Janeiro de 1.990, revogadas as disposições em 

contr~rio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

18 de dezembro de 1989. 

CARVALHO - Prefeito Municipal 

rod. •oM. - ,,, . 10.000 • tOOxt • 08/89 U.A.G 
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Publicada na Diretor" de Expedi e o Gabinete do Prefei
/ 

to em 18 de dezembro de 1989.,/ 
/ // 

'od.,~OM. - 1'1 • 10.000 - t00x1 • 08/89 V.A .G 
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CAl·'i?O DE ATUAÇ~O 

I - A fiscalização do Munic!pio, ~adiante controle axtarno. 
!I - Legislar sobre aesunto de interessa local. 

Controla e Assessor~mento doa Atoe do Exacuii~o e a prática da 
~t~e de Administração Interna. 

LEGISLAÇ.Í\O 

Artigo 29, JO e 31 da Constituição Srasi• 

leira 

A , 
L•i Otganica do Municipio - Artigo 24R 20 
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CRGÃO : 01 - LECISLATIVO Í' 
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UNI:'.:JADE ORÇAMENTÁRIA: Ol.01 • dl"IARA l'WNICIPAL j 
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A câmara Municipal é COllPO•ta da 17 (Oezaa .. te) var .. doree • de 01 (Seta) runcionárioa adllliniatrativoa. 
Ocupa um prédio baetante antigo. ta11bado pelo CONDEPHAT, qua possua nos altoe 250m2 a outros tantos no porão. 
Os trabalhos da câmara ~unicipal consome recursos coneidaréveie em iaapreaao•, correspondências, lll8teriais de 
escritório, telefonas e outros artigos. 
Cata unidade Orçamentária• no exerc!cio da 1.990, irá desenvolver oa seguintes program&s: 

~ # 

l - Rerormas do predio - reparo na alvenaria• esquadrias 
2 • Ídaptação do porão para acomodar ea bancadas doa varaadoraa 
' - Construção de Uflt8 escadaria 111Vando àos altos do porão 
4 - Troca de alguns mÓvaia Já antigos - - ) 5 • R.aforma do Plenario ( Pequenas adaptaçoea • 

l , . . ,' . . . . . . . . . '• ' . . - ·_.. .. . . . . ' ·. ,•, .. , ;. ,. .. .. l ) . . . . .. .. . :-. ",. ( ) 
1 o d o~o ó·l.fó v·o·o·t; o·:[j~tfô' b ü (J ou u ou (J o 0·0\3 ü ül.i'ü u ü u u u u u u u u u u u u u u lJ}. · 

! . . . . I \-·-··-········ . --· -- . . . . . . . . . ; 

1 

1 
1 

l 
l 
l 
1 

1 
1 

1 
1 
1 

1 
t 
1 

i 

1 



rr:·· .. • -'t'!': . -"+Tft'.f"":.. · ~~""!'-::;.· ..-~ :-+-:-: :·+*.4~~--:n::,'.~' /4 - · ~ .. • ~;:~ ,·ii:,o: -::r ;.-.,. .• :·" ,-;.-, 

•'1"""\of,A:°"' 

~ ... ~~ .. .w~~ •• , ........ ;;- -~K.;.;...,·. 

f CRGÃO :01 - LEGISLATIVO 

.,_,._, .. ~,.-.:i.•·-· .~..,.,,,_ .. -.L...,Vm·aczns+"~- ;...~ ... 1 ,.v it -a. re ,. .• , 1• u · 11 •11 ç -, 1·1·11•· ·4·n-,u •• ••1 

1 

t uraD.CRÇ.:Ol.01 - CÃP\ARA MUi'.ICIPAL 

1 rm~çÃo DE/ PROGRA11A DE 1 •"t:"..,.,. • "" .• "' 1
1 

ORGÃo ERÍODO DE 
G '~V>='R1'!0 j 'l'º'"''THQ · OB~~ • .!."VOS ~ 11:E.AS _ _ _ 
-u ~ ~ - nrú.J • .,.~ • 1 1:'..Xt.CU'ICR 1.99,J 

Legisla- i Procnso L~.lsl.J- rtalhoria das condições da funcionamento e racio \'secretaria da câma-
1 

:i_ 991 11. S32 
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Uva j tivo 1 nallzaçiio dos Serviços AcllDinistrativoa da S•CJ.'!. ira 1 

! taria da câmara Municipal. li 

1 ! 

1

1 FiscaUzaçãa fi-l - Aperfeiçoamento do controb !xtarno no sentido 

1

corpo Lagialativo 
! nanc~ira a orç--l do cumprimento da Conatituiçe! radaral•.. artigo 
j mantária externe j 70 que preceitua a f'iscal!zaçao quanto a lag•l!i 

! 1 dada• lagit.lmidada• oconoaaicideda. aplicaçã, 
1 - ~ da• aubvençoes a renuncia de receitas. 
1 i 

i i - Elaboração da nava Lai Orgânica do Munic!pJ.a• ' Corpo Legislativo 
! 1 noa tarmoa do art. 29 ·da Constituição redaral. 
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CAM?O DE ATUAÇÃO 

Aoseaeoria de Gabin•t• 
l - aaaiatir diretaaante o Prefeito Municipal no desempenho de suaa 

tunçÕaa. 1 

II- prestar assessoria pol!tica a administrativa ao Prefeito Munici~ 
pal. 

III-coordenar aa medidas rafarantaa a fa~tividades a solenidadea. 
IV• promover a divulgação e ralações pÚblicaa do Governo ~unicipal 

Comissão rtunicipal da Detaaa Civil 

1 - é eubardinada diretamente ao Prefeito Municipal. 

1 

1 

1 

1 

l 
Il• ccaapreande o conjunto da medidas preventivaa; no socorro. aaaia-! 

.:~:;--:,Ç...,,::;-:-: ,~ .":""'-"' : -:·". 

LEGISLAÇÃO 

LEI NÚMERO 1030 OE 28 DE MAIO OE 1990 
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DECRETO MUNICIPAL IR 67 DE 31 DE AGOSTO OE! 

1977 1 

tenciaie·e racupera•J.vaa afia i;ta evitar danos previs!vaia • imp~ : 

I . - _f 1 
v1a vaia a pr. aaarvar a moral da populaçao • ·raatabelacar o b• ªj 1 

tar aocial. quando da eventos danosos. 1 
1 ' 

i!IDt• do Serv1co NUta! DECRETO I• 2'0 OE 19 DE JUNHO DE 1985- 1 

1 - ctMtp.i. .a eucuçi'o~doe aarvlçoe de alht .. anto aillt.r no PNnJ. SEÇIO 1 .AITIGO '' 1 

1· pio • •tlvidad•• correlata•• UI ORt;JllJCA llJllCIPAL 1 

' 1 
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runcione noriaal.alente cam previ.ão de ampliação através da novoa equl.paaaentoe de co.uniceçãa pare melhor • rápido 
atendi~ento. 
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1 CRGÃO : 02 - EXECUTIVO 
1 
\ UNID. CRÇ. : 02 .Ol • ASSE:SSOfUA OE Gl\BtNETt - GAB 

FU:-!ÇÃO DEI PROGRAHA DE ,- 1 ORGÃO ! PERÍODO DE 
;;- • OBJETIVOS E METAS · , GOV~P.NO i TRABALHO : EXECUTOR ! c...990 1 902 il cn ~12: 

·Administração - Melhoria na8 condiçÕaa da funcionamento• atan-,ASSESSORIA DE GABIJ 
1 

dimanto. NETE 1 X X X X 

i - Aquisição da equipamentos a material parmanantelASSESSORIA OE GAai1 
NETE ! X i X 

1 
X X 

1 

1 i 
' 1 

i 1 
1 l 

' 1 1 

! l ! ! 1 1 1 

1 
. 1 1 1 l i 

' 1 1 l 1 
1 1 ' 1 ' 

1 1 . 1 · 1 1 1 1 

1 1 1 
1 

1 
' 1 1 ' 1 

1 1 1 1 ! 1 
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CAMPO DE ATUAÇÃO 

• Aeeeaaorer na racionalização doa sistemas administrativos 
... Gerenciar os aerviçoâ da Informática na Prafeiture 

·~ ·, 

LEGISLAÇÃO 

lei Drgênice Plunicipal 
Lei riunicipal nl 1030 de 28.0S.90 
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UNI!>ADE ORÇAMEN'l'ÁRIA: 02.02 - CENTRO OE PRact.SSAl"ICNTO 0t: DAOOI • CP0 

, , -• Ca. o creacimanto do •unic~pioe achamo• intarasaant• t.a.biae a infot'IMltizaçao doa ••rviço•• para tornar 
.. 1• igll a máquina admJ.nlatrativa. no qua d!z respeito ao atendimento eoe contr1buint••• tornando maia 

.! racional oe aerviçoa internos. 
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' - 1· j 1 -FU:; A.O DE PROGRAMA DE ORGAO 

cokP.rlO 1- TRABALHO OBJET'.ÇVOS E METAS EXECUTOR 

PERÍODO DE 

1 

l 
1-. 

~-º 

r l.990 h..99! li.=n~s... 

· 1 

1 

~ • Aquisição doa ~qu1.pa81entoa neceaaádo• à 1nro.r.I Sac~tada da Pro-· 

1 aatização dos serviços da Prafe1tµra Ptun1c1pa1 c88aamento de Dad 

1 1 1 
1 ' ' 1 

1 1 
X 

! 1 . 1 

1 de Ubatuba _ . 

1 

. 

1 

- . . . . ' 
- Aquis~o do! programa.a t>aaicoa nacaaeadoa. • S-acratatia da Pro-

1 X 
1

1 X l l • 1 
I· . 1 
I· 1 · ' 

·1: . . ' ··I . ·I 

.. ';' 

. · informati~açao doa aarviç~a. da Prefeitura f'Nn!_cu~anto de Dadaif 

·! 

i . 

1 . . 

. 1 

. 1 
1 
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1 
• , • 1 
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F:• 

l .'· 1' 

.cipal da Ubatuba : l 
~ Curso a da aperf aiçOa&Mtnto a reciclag- · Secretária de Pro

. caeauanto da Dad 

- Informatização doa serviços 
cipal ~ Ubatube 

' 

d• Prefeitura JltunilSacrataria da Pro-- cauaaento da Oed 

. / 
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1 u:r!'.:!·.:C!~ ·c::r;.'·!·'.E::T,:.RIA :02.03 - ruooa SOCIAL OE 50l!OAR!E:01't.'t: 
í 
1 -
! CAJ.1?0 DE ATUAÇAO 
1 

LEGISLAÇÃO 

! 
1 " • ! ; - Na araa de aeaietancia eocial da coeunidada do Munic pio de Ub•tuba 
1 " . 

Lei Orgânica PIUnicipal 

···•·CIJ!f:.WzN'~-·'·'·'''~'····"' ·'·"'<e'-··'~ 

1 

1 Trabalhara de forma integrada à Secretaria da Serviço Social visan-
1 d! atendar à! neceaaidadaa • problemas aociaia locais. 

Lei l'kulicipal no 1030 da 28.05.90 

1 Sao A tribuiçoes do Conselho Dalibarativa: 

1

- fazer o levantamento daa pdnc1paia neceaaidadaa • aapiraçÕee 
comunidade a 

da 

j • levantar recursos humanos. materiais• financeiros e outros mobill-
, # 

1

, zaveis na comunidade; 

, ~ definir • encaainhar aolw;;aa poaa!veis para oa problema• levantadaa;I 
i - valorizar. estiaular • apoiar iniciativas da COllunidada voltada• P.• 

1 ra a solução dos probl•H lacaia; - 1 

1- promover articulaçÕea • atuar intagradamanta com unidada• admin1- j : 
1 trativas da Prataltura Plun1cipal ~ out·ru antldadae pÚbllcaa ou 1 1' 
I privedea.~ 

1 1 1 

1 . . - 1 

1. 1 
• 1 
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·1 ur:rn.CRÇ.; 02.o3 -- FURDO SOCIAL DE SOLIOARlEOAOE - F'URSOC 

1 ORGÃO 1 FU::ÇÃO D~I 
GOVE?lW ! 

PROGRAHA DE 

TRABALHO 
OBJETIVOS METAS 

1 EXECUTOR 
1 . E 

f--~~:--~-,-~~.,_;.__;... _, 
'1 

1 

O.nnvolval' pro jatos. para ·atend.tlienh da•· · ·ee- 1' '! 

· gulnba aatast ~ 
1 - • 1 l 

l 
- ID9001' d. aficianta carente; íund. o Social da so i 1 . . - • 1 r 

. lidad&dade 1 X l .X ! 1 1 X. i 

l
, ,;_ prevendão. aa drog.aa • entoriJecanteaJ IFUndo . Social de S,!?. l . ,. , 
. . .. · . Udariedada 1 X ·1 X X .l • · 

1 
, • ação preventiva. de aa~a visual; . F'undo Social da S_g I - 1 1 . . l • :: 

j 1 · · . . . • Udadedade ! · X· ! X f x·· J X '. 
1 - cUJE808 prorisa.tonallzantae ee~raa& primirio• íundo Social. da ~ 1 i ! . . i · 

· 1 .Hcundério ,a terciário; . . lldai-iedade X·· X 1 1 · · i ··. X 1 

1 • ( • . _, • ) 1 1 1 
i • cultura popular encontro., Mllinãrioe ; rundo Social d• s~ · · · 't · .1 
! . . . . . Udariedade · . f . X 1 X , 1 X 1 1 : 

1 -, P""":""cão do ..,10 ubiofttaJ F- SocW. <le 5,2 . · . 1 ' ·. 'q 
. . Uder18dada X. · X X l· 

- "t•~nata; . . __ , . . . _ l'undo Sod-1;, •. s~ . . :' .~ L 
j . :· . ~-· . . · • . ·,'. .' _ , . jUdadadede . .· • X . X·;.: : .. ~~'~ 

. ! . • ' . .' -.... ~- pa~. conet.ruoao d• .... ~~-· ~o-~··-~ . ·._: . . ' '.. _ .. ': ~.·.·.: ... );r~~ 
r . : -- · • · ~ • · · · e: - · · .i . . . ., ··' ' "··. JJ.da:r1edade ·· ·I ~ · ·.-. · ·~X ·:,, 1 . .. J . .. . . . . ... •. • .. . . ' . '· .. · .• , "'.J 

! . .. . . · . ' ; r: . • ,: ';.. alteioaUva piat8 a~ção d9 aat.u.ta& -• , runcto· SOc18l. de .sa . . .. ' · _;, : 
l; .. ~I · .· . [, ··~ .. : .... canat~ a ~enoa • .· ;_.> : >, · . ,.~ . !Udarteda~ · . . ~X . 1 .1 . •. ·~·· ·:·;~J Y 

·· , .. -.. · .. · ......... ···• • · · · pübU• · -n• ,.._.._ loo.ül A..•- · · · .; · · ... f.'i. 
, !'_"~' •• ':' ..... •. , .. ·.\"".1·:' ,. . .. -~~- •. a~::; r ,, ... ~. ~ ..... ~ .......... :· .. ,. -:::,;··~-~~\-.~· . 

viu v.v u '," ::C,,1vv:ó;q,'d P~L>~ú'ô'~o~Ô"O'Ô. .d.oJUto l (}'~ ~ c'!'L~ c...d .~• ·.~ {.:_~~- .·· " .. : . · · • '. · · : ~. t::1"1•;1~~~~~:'f''i·7 · . ~~~~::· __ :2:.:.. :_ '. : . r · 1 ::·;, ~1~~ 
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C.RC~O : - à 1'.ll:tu'ftft : 

map.cRç.: m.m -·rU11DO SGCJAL oc SOLIDARltDAOE - ruasoc 

Fu::·:ç:Z:o DEI 
. 1 

GOV:SPJ'lO 

FROGRAHA DE 

TRABALHO OBJETIVOS E METAS 
1 

ç·. 

1 . 1 

1 . i 

.j;. - repasaa da aliment·oa advindos 
j Alimentação ao Pré-Escolar• 

1 

1 

! 

-::· 

,..~. 

1 
.1 
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1 
. l 

l 
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do Programa da 

.< ~. ':!. 

ORGÃO 

í EXECUTOR 

rulldo social de so
lldar iedade . 

,. . .. 
~ . - - . 

• PERÍODO DE 

~:! ll.S~2:}_;n 
1 1 . 

1 ! 
X ! 1 j l ! 1 

1 1 . 

1 1 \ . l 
1 1 
l l . : 1. 
1 1 1 . 1 . l 
! 1 1 
: 1 i 
l . f 
; l . 
1 1 '-

j. 
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i . ! 
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UN!CADE ORÇAME;l"r"J.RIA : 02.o.t • SEC:~t:l'AR ! ~ :C".'.; 

CAMPO DE:ATUAÇÃO T 
1 
i 

~IE:~;i,:• 
. - b.~':-:~---;;-

LEGISLAÇÃO 

: 1- Ap01o às runçÕes de planejamento da• d811t8is unidadea •dlllinistraU.-1- Canatituição Eatadual 
1 .. ! 

1 

vaa~ 1 - Lei Organica da Munic pia 

2- Apoio à coordenação de planos• programas a projetoa daa damaia un! 1 - Ld Federal na 4320/64 
i dadea administrativas• l - Lei Plunicipel na 690/83 

1

. :S- Elaboração de estudos a propostas da Plenejemanto Ambiental; l - D8"eto a• 250/85 
4- Conselho do Plano Diretor; 1 • Lei flhmicipal nR 111/84 

1 s- Organização Cadastral; 1 • .Legiale';Õea Eapac!ficaa à Queatão Ambien-

1 - r l 6- Obtançao de dados estat st!cos; tal 

1 7- Outrea taratoe carreletao qua lho rarem datarml.nedas. 
1 

1 

1 

·1 

-:~:·· .-
{;:. 

' ' ' ' ·.: ~.·,' ...... "-·~· ' .· '.'· . ' : ' 

ai:çro:·&a!lü:>~u·o·u~crtrú-0~·r~~0VJ" oro"'.':·" 1 tY~tfa'1ma~·1' .~ó'P.lJ" >t;~&:·o~ü:o1Jr6 º-ºô íra~«5.éfü~u · 
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.. 

.~T,;:;;=E'~,.~,, 'T"':"i"-' ' : . ,,,. ,. , .. -:< •, ""''. 

l t· ·ORGÃO ':. • -·. ·-,éi-.. " 

tmI!)ADE ORÇAMErlTÃRIA: 

·----------------------------------··--------· 
- O Planaj ... nto ftunid.-1 lnexiate coma aUvldade - ..tzutua ad!IUletnU• at.a1J 
- A !Jllplantação da sbt.-ética da plan•Jamanto terna-.. blpezat.l• pen fine de elaboração da diagn:eu.eo a 

propaa19ea• bam ct:amo a ação executiva conjunta entre aa ~. unldad•• 

- O 1'1un1c!pic não diapÕ. da um banco da 1nfonaçÕaa nec:aMriee l quant1'1caoãa doa recurBOt1 •xi•tantaa • a 
rac1onal1zação de aau uso. 

i - O controle da execução orçamentária dá-se deevinculado da progra•çeo de metaa e dbatrizaa de governo• 
1 -1 por nao contar COll a eetrutura de planejamento adaquadaJ 
1 - .Q não planejuenta global do f1Uniclp1o• COl9 eubaldJ.o l «datln.latraçio de aaua r9CUHOa não paeeibill ta a. 

i çÕn planejada• noa aetorea aconÕ.icch.eocJ.al • rL.J.co t:err1terial_-
·1 

1 . , . . · .· . , ; {é " · ..... ~ _'_.:~·_::.,_ r· ·~~·- ____ ---,--, .. -··--· ~.-~.--·. _ 

·p·(.TÇi·~t)"TJll~Y~úü'y/i?<.Tu~Uô~'.,ô'D~Jtit/u~_çf~~'.{J:q(?0'u;L1~·0·µJ4'thJo oó 6 ou uo u <.rô]g-) 
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4 1 

•. ).$1., 

" t.:.:I;:;. CRÇ.: 02.04 - SECRETARIA DC PLAICJAf'ltllTO • StPLAM 

1 FlI'.:ÇÃO DEJ PROGRA?.fA DE 

GOVEF.NO 1 TRABA.LHO ! 
1 • 1 

i Adminiab;! Planejuanto C~ 
i - .L ! çao a Pll vernamantal · 

/ naja•en~ ! 

l
i . 1 1 

1 l l 1 

1 1 

1 1 

1 ! 

j l 
1 · 1 

1 

1 

ORGÃO PERÍOf.!,J :'.:~ 
OBJ'ETIVOS E filE?AS ! ; ~9-J !1 ~:=':;':):-:e~~ 

~~-
1 EXECUTOR 

Elaboração do Plano Dir•tor do rtunic!pio j Secretaria 
1 nejaaento 

da Pta.i 
1 

toord•nar a elaboração e execução do 
anual 
Coordenar a elaboração a axacu;ão da 
trlzaa Orçaaantâria 
Coordenar a alâboração a 11xacução da 

• çamentaria Anual 

Planv Pluii Gecretaria 
nejamento 

Lei da Di Secretaria 
naja11ento 

Proposta Or~ Secretaria 

1 
1 

da Plei 

i X 

1 

da Pl~ 
X 

da Pla1 
naja.manto 1 lC 

1 

X 1 

1 1 

X X 

Implantar um processo da planejatDento permanente 
visando a descentralização • a participação COlll 

n1ur1a 
Implantar o cadaatro técnico municipal 

Secretaria da Pla-

1 

1 

naja11anto 1 

1 
X . l X i X ! X 

1 1 1 Sacrateria da Pla.-t 1 1 

. . nejamanto ! X X ,. X 1 1 

1 

t 1 

Aqu1aição da equipamento• e .. terial permanente Secretaria de Pl ' 1 

1 ruaj ... nto X X X 1 1 

1 ' 
1 1 
1 l. 

. 1 li , .. · '. 1 1 1 l 
1 1 1 ' 

1 
j 1 . . .. · .. _"· . , -· 1 j 1 1 rrJ 

fi~'fJli{)'U~'Ut)<(~U'<:l<tT~'.g<kKJLQ~~f.!~i>OOQO~Si0:Y~-:i:t,P3~·!'.!lil 



,.,.l_!~~§!f.~-'.~?lt:X-~-·:::;::.(4.i4i;y~~~~"-3'!1-;--..;-.?···· _;;-,-:-:.-:J-~_-_."'f-:t-·t"':~,· .. _;;·,,·-:"f~-·P·~- _-.-,.~; ··:; :},:. -~· . ..._.,..:·-'l·;··.i .-.;·--. 

"· 1 

l 

CAMPO DE ATUAÇÃO 1 ·•LEGISLAÇÃO .;~' 
l 

! - l Procuradoria :Íur!dica compete a rapraaantação do Plunic!pio em Jul4 - Oacnto Plunicipal nR 250 
1 ... .J · zo. a iacubencia da exercer a atividada da Coneultoria noe •••unto~ Lai nl 1030 da 28.05.90 

jur!dicoa da Prafaitura, de rgv!s~o redac!onal de projatoa da Lei• "~ 
í nutaa da Decreto• e documentoa da natureza Jur.ldice e a cobrança Jud! 
li cial da OÍvida Ativa. 1 

. 1 

1 1 

1 1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 ., 
1 

de 27/06/98 

~
I ' ... :" : . . . . . . " . . . . . . . . l . j ~-

, ' . . • • . . " • . . ... - - "lf''. ---- -· - - -· "'. --~·-.-· --~-- 7 __ , •• - ., ·-- -·-- ,. "~ • -- --.:: ~---.~·· ..,.--.----~ ··-·.-- ·~--- - .-.-·~"" ·~-

0.:"'?&l~~(J;õ õ_··ro(f~~r9 q,J iJc.?ü.Ç'.~ú\t-~?J; ú~y:Qly~gJYy~o ~L}nvú U(JU ü u u'u'u u~ü 6 u u~'y 
1 '., . .,.,.~·~ 'Y""''"" ····---~"'-""~'-"·" .. e--........... ~./ ·-~ ...... ,.~, ... _.e~--'~"'--'-•--'--"'"~"·""'~'" .. ~-,~'·~'- __ ,_, ........ - ..... .. ... ---· n ....... .. ...... ~~-



.. · .. -·~~ cç>••·'.'c ·7-•<>;."!~\;!'"l':'J:1\'•~".'~') ·>;j>'!''f~~~~~'·o- ""'""'~ 'l"'\":.f<><·~z;,-.;.·i1.J<.,,,•io•"''''í'';i•·;,;"·'- .• ~ ,· v·'";,'1~~X·~i.~f~'·~.PJ~f~~·~~~,C'-:"'. "' '-' .M ·~ ,,_, "'•;• ~"• .@!íi.419\&, 

lURfOlC.A 

• Canatatou-M a MC8 .. 1dade de deaenvolwe~ prat;arm•• •1-nde a 90lU2.çt. ~ ~ cw - todo, e! lncluabe 
alterações doa •etodos atuai.a. etc •• 

- Pretend .... • in91talar •banco de dados Jur!dicoa• mediante a aquisição • 1-plantaçêo de •lcro-c:caputador ou tar.t
nal d• v!deo, dotado de illlpreasora para a padronização d09 sarviçe& de totim• tor19 •l•entar de agil.f.zeção doa 
serviçoa .. 

i - construção ou adaptação da espaço destinada à 1.lStalação doa aquipaaantoe. 

1 

1 
1 

.1 
i 
' l 

, ... 

1 

1 
1 

1 

':~ 

. 1 

1 . . ,. :. . , . . . , . . . ' ; . • •. · .... >> . . ·' .· .. ~ . . ~- . - -·- -- --- -~- .. . . . . . -~ ... ·.~·· ... : .. 
1lu·0· 0· üu·u a1:n.J!aml:>1x.ro;õ"oô''cSUc··c3'·0 Ci'<.J'ü1:'Mõ~~ô~~ov-e:r;;·uJb o 0 ·u o u u o o· ó'~t··. êEz 
.l..-. ·· ... ··.···· '>''.i;~-+2<~~ __ · ...... r -d··· . ~ ... L:::l':i'ft;;;'":~2.~.:!:1;.'·~2·17-"5-'·'~ ... ~C~--~···-H·--· - ·-------·--C:.,__,...: . ..._ '.'~; 



; l ''CRCÃO''i11!Z :l. OECUTlft 
l 
~ _u:;ro .CR~ -~~~~'_:_PRDCURAOURIA JURÍDICA - Stl 

! FUXÇÃO DEI PROGRAMA DE 1 -- - --- -- -- 1 o;.~xo-- 1 PERi:OiJO DE 

1 GOVEfü·m TRA.BJ..LHO 1 OBJETIVOS E ME'I·AS 1 EXECUTOR 1 !..990 li. 9cn li. 932~:-~ 
~d111n1at~ Administração - Ativar a cobrança judicial da olvida Ili• l; Procuradoria li X 1 l j X li 1 
1 - - _à_, 1 ' 
!çao • Pl - conaolidar a Atualizar a Lagialaçao do l'IUru.c.J.- Í · 1 j. 1 

inejamento 1 pio 1 Procuradoria 1 X 1 l l 1 X 
1 - Aquisição da equipamento e material pa~nant.e Procuradoria 

1

1 X 1 X 1 X l 1 

1 ! l 1 

1 -1 , 1 1 , 

1 1 1 1 ! 

1 1 1 1 1 

. 1 1 1 i 

1 . 1 1 1 

1 

1 1. 

+.'., .. , 

t. 

1 
! 
1 



,_ --.~--~,.!.:·: .. ;_~.-7_- ·.s:-··..:-:;.'l~"~':r·~ .. p:..~, .. ~~-~l'jfln'~~··""."-.. "~· .. ....,.""'.:-:-...... ·~· ... ·?r<-··· .. i"l""" ... ~ .. _,,_ .. ~.~~~;~.::~;~~:·.~~~--r.r:-r~~:~~t"·~r7·~:·:,,r~:·--·;:·---·:~ ,~ 

->~ 

--·. .,:·~.--~..,..:--:oe-~-;:_", ... ~-~ ... -';"'_~·-~-:~~~, -o-;-··. :":"'~'?,~~~~~.,:;..~~n~-:.~!:\~--1~r:r -~~v.:t::~ r.; 

ON~CA1l'.E"'OP.ÇAM'EH1'.llt'n'~ m.;• • tltt:lna!A ac: acwictari---------------------· 

1 
1 

! 
1 

! 
1 
' 

i· 
1 

CAM?O DE ATUAÇÃO 

- Admlnietração interna da Prefeitura. das atividadas ligada• • 

aoa humanos • 11B.tariaia• zaladoriae protocolo• do treinamento 
faiçoamanto doe sarvidoree. 

-"~ 

.__;:;.:;~;~·~-

ii 

L .. :éj 
:, ; . : ,; 

1 

1 ' LEêYSLAÇÃO 

4 ----- --, recur-1- Lei DrglrW:a Plunicipal \ 
• apar - La~ ftunicipal no 1030 da 28.05.90 ; 

-, 1 

1 
! 

i 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 ! ' 

: l ' ' ' ' ' . ' ' 
lP u uo«? u <Tô uo_~~o;?'t.r~:õüp'g:~ô'Uü úffU'~~7 ·~· ~~~;@"Vüü-0 üU u U 00 U~ e.:-::.::::~· ~·~ ''~'.:':.'.'.':.· _ __ _ 1 l~j~ 



~f;,<~._, : .::-~,u:·r..-;;.:i/ 

4a;p ~·? qJtJ~;pe. ~tff!,'°::·44,qªrq _, !)il#J:! :tti;;::,,+A!~'i!' ;QS s ,. +., ~ 
,,-~~'ry«""""''·~,-;c.l, .; .. · .: -\~ , .. · '~ ·e{_,, .... ,. , .. '.". \/~ 

S.CCM:'T~tltU ::/! 

- Conaiderando diapoa1Uwo con.at.1tucional. torna-•• ntte•••:rio a taP..tant.açio do aer;ai.. :i.-ld1co GnJ.co. para N 

.. rvidar•• aunicipaia. 
I # -- Coa o Cl'9acimento do ~unic pio• achamo• interessante ta•bia1 a 1nrormatizaçao doa aerv1çaa. para tornar maia 

:gil a .:quina adaliniatrativa. no que diz respeito ao atandilDento aos contribuintes• tornando maia racional t 

os serviços intarnoa~ 
i • Oeecentralização através de instalação da Distrito•• 

l
' . A. concl~o dO Prédio Sede da Prefeitura. é necessária e daYe ser prioritário, pola hoja1 funciona a Prefait.,!! 

ra em pradlo adaptado. 
1 - Elaboração da concursos p~blicoa1 treinamento da paaeoal a reatruturaçãa de cargos a aalárioa1 se apresentam 
1 . 

·í como assunto doa maia !mportantaa. 
' i 

1 

1 

~·~ "·-
-~ '; 

·- '.~·-; .. 

_..;;. -,~'·,,..,.'"';;_ 

. l.,; ·'--' 1:,_ •• - i"":., ':.Õ,: .,::•- ;..,-~· T 

~... . "' ... 

·1 

1 

~V ~~~~~~ 



1 

·:.7.-.Y:".:._'~.': .':>:;-,~~ -,~14,.:. .. .:"'\""J<";.':: ( ~-::~.~'..-,~.:;~ :.1· }-!-' ·~~-< ~- ~~; .. ,, r:.: .X.:·;. .. ::·.~., 

i'.~~=~:*J/~*t?" . ~.. . '! .. \) 

'~'- :.._' .. 
1 i.nan.r.nç.: 02.06 - SCCRETIUtJA K ~l;)fl111151ilAçÃO - » :: -~ ii .. 

1 rn::çií.o DE[ PROGRA?1A DE l · · · I oRGXo 1 Prnícoo n:s 
l OB 'E"'TVOS E '~E"'~ S . ·. 1--- ·-

GOVERNO 1 TRABALHO V - - .. • .. EXECUTOR ! C.iY<i ~W: ·~ ~ ".lC.., 
1 • • ---~ ...... 

L • • - • 1 Adaainiatr~ Adminiatraçao - Termino • Ampliaçao da Pradio Sede da Pnfe.ltu- S11en1tar1a de Dbr••i 
c;ão e Ptal- ra 1'1unic1pal da Ubatuba • sen.lçoa 1 X 
nej&JDantol 1- Desapropriação da Áreas pare Construção de Pr:..lsecretaria da Obras\ 

· 1 1 dioa PÚblicoa a Instalação da Olatrito Sul • Sarviçoe 1

1 

X 
1 1 -

1 

, - · Conatruçao de Mercado "unicipal 'Secretaria da Obras 
• Sarviçoa i X 

l - Executar a reforme administrativa• tendo • via Secretaria da Admi-j 
! .. , .. -- -

ta a implantaçao da regime unico doa aarvidarea niatraçao 1 X 
municipais j 

1 - Elaborar planos de carreira. para oa servidor•• Secretaria de Admi~ 
na melhoria salarial ~· todo• ae n!veia niatração 1 l 

- Organizar Concuraoa Publico• Secrata!ia da Admij 
nietra;ao f X 

- l'lelhoria du condições da funcionamento • int.a- Secretaria da Adlli, 

1 . ! 
! 

gração doa aetorea deata Sacrstaria a.latraçio 1 
- ' 4 " ~ .... -

- bpliaçao do earvlço da talaf on1a Sec:ntarla de AdaJ. 
. - -
•i·.' -~· alat~ .. X 

i 
1 
1 . i 
1 

1 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

1 

X X 

1 X 

l 1 

X X 

1 
1 ·- ... 

•• 
! 

· ~ li • Japlant.çio do CefttrO ·da Proc~~-~ ~ Centn de Procea 

1 \'· .. >. ~-O.do• 1 • l ª! 1· 

~ ~
' . '. j • 8acadae~ramento doa Bana Patr~~ ,~ ~~~~ ~ta!la d• Adm11 1 

..... ..,. . "~- ~·-~~~-~- ,. .. . .... -. ···- . 1 l & uu~ -~~~~~r~~~~a ~~T~~~~~~~~~·~1~~?~~ 1 1- ·~ ~~-~ 
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1 CAMPO DE ATUAÇÃO '..';:.:. t,i.fi'~~?f:?~. -T LEGISLAÇÃO ·. -· 

~- •.• '";>.;:-.•,. í 

l A Sacntaria de Fi~nç•• 9 o Órgão hlcuabido de txecuç;. da ttoJltica i. La1 01'9ânica doe """1c{pioa 
rinanceira e Fiscal do llunic!pio• dae atividadu de cadaatremento• o !_ Lei Fllderal 4.320/" 

- 1 lançamanto doa tributos • a arracadeçao daa randaa municipaLa; • ri.! i- L•i n• 1030 de 28.05.90 
f - 1 
1 calizaçao doa contribuint••• o recabimento, a guarda • a 110Viaanta-

l 
.ção de valoree1 o controle daa daapn••I doa eervlçoa da Contab.lllcf.! 
daJ a elaboração do orçamento-programa do ~nic.fpio a o controla da 

1 aua execução a o aaaaaaoranaanto ao Preraito Plunicipal - aaauntoa ti 
1 -
1 nancairoa. 

1 
1 

1 
1 
1 

... .,,,.;,, < 

~-;>, 

\~ 
\ ~ 
\ > 

\...---·~ --~' -· 

1 
1 
l 

1 

1 
.:,. :.,;.i'. ;~ '.-i,., 

' 1 

~ 
' .. '.''·'•'.·~······ 1 

•<',.· 

'· 

. . . ' . ' ' ; \:';"~'.~~,,~~.:'..;~.~;.. .• .. :,;~~ ~ . . .· . . . . ' ·~ . l 

I~• ~~u~i~ ~~~~u~TI~ .· .: :::· ,:.,, ·· ··-:::: ., .,.::.., S ···~·~·:·1'·bj·: · . • ~ .. :-'-'-·.,.:<.:::L;;•,. ~.:::!ii.~~;._.;..c.~A:ó~;~~.:~'':I;:._ ~~,;.;, . .,.L.o>.L.i.,""'-"-~:\i~~d~5.~·:;··L ..... c. ..•.•... ·.• .. ... . · .. L 



1 1 

,, ' 
·~.' 

.... .... .. • 1• 
t 

. ~ .'._· 

: i 



1 ···• ••· 'J'W'-<'i~~::c:•·'i''.~;'""'-·~-..---~ .. ~-,.,~~~1!;-:í•: 
. -~:,,~ :1\ijl%A~ 

:""; ~"- .... ·•'lt:,...h..'.~~;:5~,~-;;~,.-~.....,.. ·- - -, 
UN!D .onc;. ! •-"" ... ~TAllA IX riu~· - ., ;1~~7~}~]T~J!~.l· .. ·. 

1 FlmÇÃO DE1· PROGRAMA DE .,- ., ,_" .,. ' l ORGÃO 1 PER!c:;o Di: ', .. 

GOVEP.NO TRABALHO OBJETIVOS E t•!E': !,S f EXECU'rOR 1 , o ~ 

1 -i - ._J ~· !A~lniat Ad•lnlatraçao F - tnrormaUzaçao de todoa oe aarvJ.oos da ltter•l Secntaria de F1na 

!çeo • Pl.! nanceira . ria de r!"8nç••· • 1 ç- : l 
: nejament~ 1

1 

J - tlaboreçaa da propoeta Orçaaentaria Anual: Pl8j Secratari.a de F1naj 

l 
no Plurianual. Lai de Diretriz .. Orçamentãria~ 1 ça• l X 

, 1
1 

- Recadaatra•ento d• 1.Õvaiae iaplantando o 111-j Secretaria da Fina~ 
1 posto progressivo. 1 çae · : X 
1 ! - tlaboreção da· nova Planta Genérica das Valoras.! Secretaria da Final 
1 ; J çaa 1 X 

! l • "el~ria daa condiçÕes da tuncionallenta a ln~ Secretaria da íina~ 
1 . l graçao doa diversas setores desta Secretar!. çaa T 
! l objetivando malhada na receita geral do l'IUnlc~ 1 

1 ! plo. ' · X 

i 1· • AtuaU.2a;ão "do CÓdlgo Tributário ·1' Secretada •. r1na~ 
1 çaa 1 X 
, 1 - Aquhiçio d9 squ1paaantoa • •t•d•l panaauW s.cntazla de .f 
1 1 ... ,. ' . ' " . 

1 
. . . .. 1 vaa < . 1 .. . 

1 1 '.< ' - . .: .,. 
! . t ':, - . . ... - ' - ' . , 1 
1 . . . . : l 

X 

' 1 

! 
1 
1 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

1 

X X 

X 1 

X X 

X X 

X 1 

:l X 

l a 

~ 1

, . 1 

. 1 '• ' -. . ' ,, - f 1 ' • 

_., . - - ,. - ' ··-: ... -. ) .. " - ' .... ,....,. .\_.)~ ·. .. . ·,.. ._ . ' ~-. . ·~·~ "' ... .r,l~ .. ~ ~,,..,.,,.-t"-~ ~ -11-;-.g. ;t: ~,-,,,, ..... "" ·-~ .!!" l~ ,.. ~\ > ~ i~ .. 1 \. 

' """-· - ·v:·otf\fo-Cio~v ·arõ·o;o.~;eroQ:v:cH.X-U<./o~.(O O.\-' ,V~Hl?~!J::i? ~m~~· 
(j () ~ J .: ... ,·- ; . , . . . .'' ~· -:_ ' ·- ;_: ". .. :--:,. ,.~- '-- ·: : . :' ~- . .' -~ '.Y.· .• ,. -....-..:: ~ ..... ~ .. ~- ··-~"-~·-~ -

····ooluoJ·oJ~ 
. 1 ' 1 t ... "-~· 



1

........ . w~~·cw~<>- •• • ...... ·~~~~··· °'>~~!4c'."L,,'t~!f#h''·""'''"'····· u• ~~.,....,. 

··- --~ ----'""--~·· .. ' ~\,Ç) 
\.:- ..... .< -

.o:filftl._. L X.&il 

;cko · o::·· AT..:AÇ;;o .·:!bf 1~;:f1'.i:if';;fi; · 

t 
-

1 ;; 

I~ 
1·: 
i-
i 

l-
i 
1 

1 

l-
i 

-

• 1 
1 . 

v•l-anto de rua.; • ·~tract.a. . . 
bra. publicas• g•l•ria•• caoe!s., pcnt;ia• buaiwa ate •• 

. l . .. ~ 

aeaaaor.._.nto d.; galeria•• rios a corragoa. 1 
'. 1 "' atarias da pridia8! publico•• , 1 

·'onatrução da predio~ pÚblicoa e casas popularea. i :_ • 1 

olata da lixo. .. . . 1 

f.ic~na ~• manutanç'ão.da frota da máquinas.• ve!culos. 1 

nutenç1\o.pravant1va da frota. 1 

onatrução do pred~ do I.A.P.A.s. 
mplantaçãa _da J.ai~antoa popularn. 1 

rojeto Executivo d. Dranagena .da A'guaa Pluv1ai•• . 1 

tiVidad .. do plan~j8!8"ta- t{si~o,_. ur~~ • peiaag!.tico e •. ucan- j 
iuento • tiacaU~açao. de Obr-aa ..-rUcularaaê · . · 
labo111s 9;0Jeto d4' L•l d••cir>linat'ldo o uso do aola. . 
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L•i ....,ntcipal a1 1030 d• 2a.os.90 
L•l F•deral ft9 4.320/IA · .· 
Conat1tu1çia Federal 
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Uv•l.4-.nto de rua• • eetradea; 
Cans~ãa • reror11a de prédio. pÚb~co•; 
Conetrução de caae• popular•• (Plano habltacional); 
Canais• canaleta• e bueiros de águas pluviaisi 
Coleta de lixo; 
Benaf'lciaatanto do lixo& 
tncineraçêo da lixo hoapitalar1 
construção do pradlo do 1.A.P.A.s.; 
Projeto Executivo da Dranagana de lguaa Pluviais. 
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OBJETIVOS E ME .. :1a...~~ 

.... - .... :! •• ._,, ... ·' -~· : _,, ortr.lo 

EXECUTOR 
- . - . - : 1 1 - Pavtuntaç•o. [JUICUÇ•O d• Cu~··· ·a.r J.U•· lia- S.CHtafia de a-

. leria•. Bueiroa. l/alas. Cane!a. Peaeeiaa de bra~ e 5en.lço• 
Viee PÚbliceé e Reccpr.ra~~~ d~ Pau!mentoe. 

- Conetrw;õ.e de Eatradaa •. Ciclovie•• Ponbe . • Secretaria da ·· D-• ' . . .. 

. Outra• Obrae Rodovi•d••.· . . . braa • Servi;oa 
- ExtenSão d• ."ade ·da Energi~ Elétrica • Iiu.ina Secret~ria da. o--ção PÚblica. · · bru • serviços 
- Implantação do Distrito Induatri~l 

- Oeaapropriaçãa, Impl~ntàçio de ~otaamentoa 
ConatruçÕea de Ca.aa Populareae' ... . . . . . 

- Conatruçao da Pradio do INPS/1APA9 

Secretaria da o-
braa • Serviços 

ªI Sacr_etaria da o
·I br•• • · Serviços 
Secretaria da o-. 
br•• a -Seniçoa · 

• E.xecv~Ü de Pro Jato Executivo d• Ocenag.,. da Secretar 1a de a-
. {guaa Pluviais ~ . ,._· ;.' ~-·~~·.:;_ ·.= .. bru e.Serwl;Õe 
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; CAMPO DE AT"JAÇÀ.O ' -------~----- --

:-~ :' 

! I..ProponJ.OMr ;.,..lno ror.al li poputaçio naldent.e • '9.i .. idPia;e.:L"~útusvto recs.,.1. art.6•• a-rt.2os1 t....-' . . --! prnndida M• diveraaa taixe• eüria•1 pr ... acola• U greu • 2W Ili e JY,, 
j grau, incluaiva curso• praf1Hiana11zanlas a H•• eUent.1•. -- Conet1tutçâo federal, art.2ú&• .Ctaa viu.; 
i . U~romovai- anualmente o levant.allento da população u idada eecolar • l ConetituJ.çio Estadual art.Ul. ! 

l
; procedar à aua chaaada para matrícula a 1ncantivar .• frequência I - Decreto AO 2,,,632 de 05/07/as. l 

- doa aluno• naa eacolaa. - ConaUtuiçãa Federal art.205, !tem UI e 
1 - .... -

j JIJ-Supervisioner a controlar a distribuiçao da 111&rando escolar. 1 Çonatltuiçao Estadual, ert.126 § 2D. 
! tV-Atendi11iento especializado aos excepcionais, do r{aico. doa aenti-1- Organização Administrativa local. Lei Muni~ 
! dos e da intelegância. I cipal ntf 690 de 21.09.9:5• que estabeleceu a: 
i · V-Priorizar oe gastoa .. educação. Org.Adlt. local. ; 
! VI..Oar aasiatância à aaÚde da aacolar . t Lai Orgânica do ftUnic!pio• art.110 eo 126 • 
1 VII-Garantir o·Cneino f'undemental. lnclua.tve para aquela• que não tive L•i 688/87. · 
1 ram acesso na ida. da própria. . · -, ~·1 Mun1c1pel ftl 10'0 de 29.05,,90. 
r111-capacitar : valorizar o trabalho doe prof'•••or•• • sua .. lhol'ie de 
, n!vel econD11ico. . . -

! JX-OO~r •• ncol•• da ua quadn· ~l~to d• r~ionld"tt• · 

1 
X...Proaover Cure•• d• Z'9dclet• - pnfn8Dft8"• ltlnlatJ!UM ~- Jt1S 

-- ':t.belHaia C011Pebfttu. ..• ... ·:±~t:.~;·rf.':•::;: .·, . -· . ·. ~á~~1;~~ ... ;;:;:,.~,; .. 
~.J ;;a1:.ror.-... acola abé~ta ••.unt-tea;'.-r.·- ·c;..u. ..;Rltlrt. .. -~-· 
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-~. J - • •HI• '~ .. Si.íiall9·:~~~~~-~~-·abiul9 •:,,;;:);;~~·-::,,.~, _ ; ..... 
i i':aao ei..n... . .. . ;;: . .. . _ ·!4;~~iÇ~~f .. ~ . ...:·;:r·;·~·t .:: ; .':' -A,.. 419two.• .-utw • ..... 1-... da ..,..u..po •-P.s•l" ncota~ 

• . • . - • 11--· . • 

• Con•tatallOa t...,.._ • necaa~ de nfol'999 • reparae Ma diweftlaa Ceco!Q flun1ci.paia • E.ataduata. 
- a·oiatdbu.f.çio da -renda nci>lar dev•râ raceber u. apolo apec:ial de Pluntcfpio• a pertir daat.• nerc!cio. 

l - Este Unidade Orçll89ntÁr1a deverá deaanvolvu. no decorrer do •••releia aa aegulnt .. programas:-
..: construçoee da pr&dioe eecoleree para atand1118nto de •luno•s 

!
, - -

- Operação • manuunção do Ensino de lR graua9 que deverá proporcionar anal.no eficiente a alunos• • também 20 grau., 
1 . - - -I • Oiat.r1bu1çao da 818renda escolar. que elevara fornecer ellatentaçaa a 15.DOO alunoe; 

·1 - Conetrução. instalação e reformas de Eacolaa de Educação lnfant11; 
! - Desenvolver- u atividadn da Educação Ambiental • Protledon&Uzanta; 
1 • A tand11Hnto aapec1al1Pdo aos excapc1onai•• do r{alco• du sentidos e da inteligência; 

1 

~ taplantação de aaaia~a à saÚct• do escolar na parla ottalaaolÓgica• dentária • da cllnica geral; · 

- Oeaaprapriaçãa de ~na para const.ruçia da .. col•áJ 
1 ... • - .. 
1 - Oaaapro~iaçao de ana paca conatruçao ~· cozinha pilote canb'alJ 
j • ltaplantar O l8Z8l' 8 a recrsao-âo para educandoe doa balrroeJ 

- Pl'OllGVa• a c:apecltaçio cta. prot .. aona através da cunoa de nciclag•J 
- CDlipletu G9 quadpa de tund.o-nlrlaa d .. ncolaa. ~f' ;· : :fo.•J;c • 
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1
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ORGÃO: 02 • tXECUTIVO 

lii'.r!DADE OP.ÇP.J·IE~lTÍ.P.IA: 02.u - ENCARGOS GERAIS DO f'IUNicf Prn - EGM 

CAMPO DE ATUAÇÃO 

1 - Esta Unidada O~çamentéri•• 
tratiua do Municfpio1 aatl 
não são aspacificamanta da 

que não é derivada da Estrutura Admlnis-/Í 
1 

sendo utilizada para apropriar gastos que; 
nenhuma Unidade Administrativa. i 

! 

LEGISLAÇÃO 

- Norma• Gerai• de Direito rinancairo -
taria ser ng 9/74 

l 
! 
i 
i 
1 

l 
Por• 

1 

\ !___ ------·· ' ~ . • 

t_~u u u u uu u u u uu uuu (.) u u u u \./u ()U u u u u-~-=-~-~-~u-.__)u u uv u u u u 0 u u u VUl ':-Juj 



r ' I A G N Ó S T T ~ n B .\ S ' -. n 
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-----------------
ORGÃO : 02 - EXECUTillO 

TJi'lI:J~~E OF:ç .. -;J.~ENTÁKIA.: J2 w .::: =~:c.j'!.r.G:.: ·::~'.'1 :: "'.] lU~:IC!P!C .. zc:1 

Para que possamos obter custos aproxi1.1aacs ;ias i:.:er.iais Unidades Orçarnantárin::J, as despesas que .3vantualr.iento não são 
' ds compat~ncia de outras 5ocr3tor!~s, :!o :r-~==3 ,astu Unidaco, t~iJ ~c~o:-

Oasapropriação sem fim especf ficc; 

- Pagamento de Precatórios Judiciais diversas; 
- Pagamentos ao P.A.s.~.P.; 

Pagamentos de Parcelamento ao P.A.S.L.P.; 
P.agamentos de Parcelamento ao I.A.P.A.s.; 

Despesas d• Exarc!cios Anteriore•J 
Transferências à f'UNOART; 

, - Aumento da Capital da EMDURB; 

,1 \' 
/ 

(. 
\, J 

~ 
' 



1 ( CHGÃ·J : 02 - EXECUTIVO 
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ORGÃO PERÍC:J'J ~~ 
i FG~:ç;:,:) LlE/ r." ,u;' 1 OBJ"TIVC:S ::: i'.E'~AS EXECUTG~ ''· 1 , R. - , - "0 i3JVE~·-.::J ':1! 1:3-~~n ,, ._.__ ___ . ____ :_ ?_~_2-:.. 

i 1\ dmin is

t :-.ação o 

Planeja-

menta 

~O:'lini3tração i - Desapropriação de !mÓvaís da Interesse Social 
1 

Procuradoria 

1 
Pagamontos da Proc~tÓrios Judiciais 

,;u,,eni::o t;-; ca;:ii '.:.nl ·:;a .:::::Jrosa Municipal de 

senvolvimanta ürb~no dg Ubatuba-t:MDURB 

l Procuradoria 
De- 1Encargos Gerai~ =~ 

Munic!pio 
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CAfv\ARA MUr'-JICIPA L DE UBATUBA 
Estâ11cia Balneária - Estado de São Paulo CEP 11 680 

Virnoa, pelo presente, comunicar e V. Excia. que 

o '!''.mJ;~O ADI'l'IVO riu e al teru OG Anexos constantes da Lei nº lpl6/ 

ele J"1,l'.".·q'1, encn.rninltu<lo aLrnvén du f.icrwuc;em t1!! ?:'/90 1 ele l0.07. 

oo, foi nprovado por unanimidade de vótos na :1essão Ordinária / 

:rcaJizmln cm ?l tle Íl[;onto corrente. -

'':emJu nó o •1ue ne nori ofc1·ccc, subtH:rcvêmo- nos 

C'Om nltn N1 l:i.rnu e distinto. consider::içno. -

l 'ren i t1-~ ta ,. 

,,, 

!lD. l'rcfui.to f,:unidpa.l de Ubattiba 

ti e ri t 11 
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